
I EFSITDRA 7”i IÉJL DE BAIXO üu (Dú 
Estado do _• irito Santo

lei n°  106

eleva a gratificação do senhor Secretario 
da Câmara Municipal. •

0 PREFEITO MUNICIPAL DE 3AIX0 GUANDÚ: Faço sab< r qür 
a Camaia '-onicipal de Baixo Guandu, decretou e cu sanciono a aéguju 
te lei:

Art. 1- - A partir de l2 de jollio de 1.953, fita 
levada a função gratificada lo >nr. Secretario da Câmara Municipal, 
para 600,00 (Seiscentos cruzeiros) mensais.

Art. 2 - - Os recursos necessárxos advirao u<> .c» c
so de arrecadação verific o nc corrente exercício.

Art. 3 - - Kevoxam-se as disposiçoe em contraído-.

GABIIfei i>< F Erro MU I IP i X 3AIÁÜ GU/ NDu, 16 ie nov i<r.r > at 
1.953-
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-Prefeito onicipal

BG.lãW F PUSLICAD?,
Sm i5 de novembro Ic 1.95.3-


